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solicita que sejam realizados serviços essenciais
no distrito de São Sebastião da Barra.

 
Excelentíssimo Senhor Presidente, 
Os vereadores que a esta subscrevem, requerem dessa Presidência, no uso das atribuições
que lhes são conferidas pelo mandato e conforme as prerrogativas regimentais, dispostas
no artigo 157, II, do Regimento Interno desta Casa, requer o envio deste expediente ao
Executivo Municipal, na pessoa do senhor Prefeito, solicitando que sejam realizados
serviços essenciais no distrito de São Sebastião da Barra.
 

JUSTIFICATIVA
Por  um  princípio  republicano,  os  cidadãos  —  diretamente  ou  por  meio  de  seus
representantes eleitos — podem fiscalizar o governo, verificando a adequada aplicação dos
recursos públicos, bem como as necessidades da população e da comunidade. 
Embasados nesta função de fiscalização e controle das ações político-administrativas do Sr.
Prefeito Municipal e conscientes de nossos deveres perante a sociedade que nos elegeu,
solicitamos,  por  meio  desse  requerimento,  que  sejam realizados  e  ofertados  serviços
essenciais, como atendimento médico, psicológico, odontológico e de limpeza nas ruas do
distrito de São Sebastião da Barra. O requerimento parte, sobretudo, da preocupação com
a igualdade e interesses da coletividade. 
Na égide do Texto Constitucional, a Carta Magna consolida o princípio republicano, na
busca  do  bem  comum  e  respeito  aos  interesses  da  coletividade.  Nesse  toar,  a
implementação de serviços essenciais no distrito seria de fundamental importância para
que a busca por tal princípio se desse de forma efetiva, visando atender necessidades
básicas da população, mas que são imprescindíveis quando se trata de condições dignas de
saúde, limpeza e até mesmo de qualidade de vida. 
Nesse sentido, a implementação de tais serviços seria forma de asseverar a igualdade de
acesso a direitos fundamentais o que promover-se-ia o acesso a equidade entre cidadãos do
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município. 
Diante  do  exposto,  contamos  com a  compreensão  e  apoio  dos  Nobres  Pares  para  a
aprovação  do  presente  requerimento,  e  certo  de  ser  atendido  pelo  Chefe  do  Poder
Executivo. 
 

Plenário da Câmara Municipal, 27 de fevereiro de 2024.

Andre Luis Gregório Rodrigues
Vereador

Darlene Aparecida de Oliveira
Bicalho Maia

Vereadora

CÂMARA MUNICIPAL DE MARILAC - MG
APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA

Documento aprovado em 13/03/2024
com 5 votos favoráveis de 6 presentes.

_____________________
Presidente
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